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LEI Nº 8488, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Denomina praça, área localizada no Setor Jar-
dim América, entre as ruas C-233, C-232 e C-135, 
que passa a se chamar “Praça do Imigrante Itali-
ano”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A área localizada no Setor Jardim América, situada 
entre as ruas C-233, C-232 e C-135, denominada praça, passa a se 
chamar “Praça do Imigrante Italiano”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006.

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI Nº 8489, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Obriga os condomínios fechados ao aumento das 
dimensões de entrada a seus parques para possi-
bilitar o acesso de viaturas do Corpo de Bombei-
ros e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Determina que a entrada de acesso de viaturas do 
Corpo de Bombeiros às dependências dos “condomínios fecha-
dos” obedeça às dimensões mínimas de: altura - 4,00m; largura - 
3,50m e raio de giro - 11,00m, permissivas ao acesso das unida-
des, em casos sinistros. 

Art. 2º Os condomínios a que se refere o “caput” do arti-
go anterior, tem prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da vi-
gência desta Lei para se adequarem aos preceitos nela estabeleci-
dos. 

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará ao infrator a 
pena pecuniária de 500 (quinhentas) UFIR’s (Unidade Fiscal de 
Referência). 

§ 1º Em caso de reincidência, a multa será acrescida de 
50% (cinqüenta por cento) de seu valor. 

§ 2º A multa de que trata o “caput” deste artigo será cobra-
da na forma da Lei, cabendo ao Poder Executivo determinar o ór-
gão aplicador da multa. 

Art. 4º Caberá ao Poder Executivo, através do órgão com-
petente, fiscalizar a fiel observância do preceituado nesta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

LEIS
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FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI Nº 8490, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre a gratuidade de acesso e uso de sani-
tários instalados em locais de domínio público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Todas as edificações destinadas a uso público deve-
rão contar com sanitários à disposição da comunidade, inclusive 
com adaptação para pessoas portadoras de necessidades especia-
is. 

Parágrafo único. O serviço a ser ofertado deverá ser de 
forma gratuita, quando em próprio público ou de uso do serviço 
municipal, observadas as condições de higiene e conservação ado-
tadas conforme normas e padrões internacionais. 

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Goiânia deverá constru-
ir em seus próprios, sanitários públicos e disponibilizá-los para 
uso da população. 

Art. 3º Todo sanitário disponibilizado à comunidade, de 
forma gratuita deverá estar adaptado a portadores de necessida-
des especiais e instalado em local de fácil acesso aos que dele ne-
cessitem. 

Art. 4º Os sanitários gratuitos devem estar identificados 
de forma inteligível e clara, a qualquer pessoa, usando sempre 
que possível sinalização segundo padrões de uso conforme nor-
mas técnicas nacionais e internacionais. 

Parágrafo único. A sinalização supracitada referente à in-
dicação da existência de sanitário público gratuito, deverá ser fixa-
da em local visível que permita o acesso e reconhecimento aos 
portadores de necessidades especiais, inclusive aqueles com defi-
ciência visual. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 
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LEI Nº 8491, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do Executivo envi-
ar relatório bimestral sobre a execução da coleta, 
tratamento e destinação final do lixo de Goiânia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O Executivo Municipal deverá enviar aos Verea-
dores em exercício, a cada bimestre, contado a partir da vigência 
desta, relatório que informa sobre a execução de coleta, tratamen-
to e destinação final do lixo do Município. 

Art. 2º O relatório de que trata o caput do art. 1º, da pre-
sente lei deverá conter as seguintes especificações: 

a) quantidade do lixo coletado; 

b) discriminação do lixo de acordo com sua origem; 

c) os locais de destinação de cada lixo; 

d) custo da Prefeitura de Goiânia pela coleta, tratamento 
e/ou destinação final do lixo; 

e) o processo de tratamento e/ou destinação final; 

f) locais de destinação final (inclusive dos resíduos dos in-
cineradores). 

Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI Nº 8493, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006 

Consagra no Município de Goiânia, o segundo 
domingo de dezembro como o “DIA DA BÍBLIA” 
e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o segundo domingo de dezembro consagrado 
no Município de Goiânia como o “DIA DA BÍBLIA”. 

Art. 2º As praças públicas, coretos e outros logradouros 
públicos poderão ser cedidos, neste dia, preferencialmente, às 
Entidades Eclesiásticas, para comemorarem a referida data. 

Art. 3º VETADO. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de Dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI N° 8492, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006.

Declara de utilidade pública a Associação Grupo 
Espírita Mãos Unidas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, no âmbito ter-
ritorial do Município de Goiânia, a Associação Grupo Espírita 
Mãos Unidas, com sede nesta Cidade, localizada na Rua JDA-4, 
Quadra 19, Lote 06, Jardim das Aroeiras.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006.

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 
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FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI Nº 8494, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Introduz alterações na Lei Municipal nº 6.319, de 
14 de novembro de 1985. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Ficam acrescidos ao art. 1º, da Lei nº 6.319, de 14 
de novembro de 1985, os parágrafos terceiro, quarto, quinto, sex-
to e sétimo, com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...) 

§ 1º (...)

§ 2º (...) 

§ 3º Poderá ser realizado estágio curricular supervisio-
nado, como procedimento didático-pedagógico sob a for-
ma de ação comunitária. 

§ 4º O estágio curricular supervisionado realizado sob for-
ma de ação comunitária será firmado entre as instituições 
de ensino e o Município de Goiânia, cabendo às institui-
ções de ensino regular a carga horária, duração e jorna-
da de estágio curricular, que não poderá ser inferior a um 
semestre. 

§ 5º O estágio curricular supervisionado realizado sob for-
ma de ação comunitária está isento de celebração de ter-
mo de compromisso, não havendo remuneração, nem 
acarretando vínculo empregatício de qualquer natureza. 

§ 6º As vagas destinadas ao estágio curricular supervisio-
nado sob forma de ação comunitária deverão ser priori-
zadas, cabendo aos órgãos nos quais os estudantes fica-
rem subordinados a devida fiscalização quanto à priori-
zação do estágio curricular sob forma de ação comunitá-
ria. 

§ 7º A entidade escolar se responsabilizará pelos custos 
dos prêmios de seguros de acidentes pessoais a serem pro-
porcionados obrigatoriamente ao estágio curricular su-
pervisionado sob forma de ação comunitária, por se tra-
tar de matéria inclusa na grade curricular.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI Nº 8495, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre o ingresso e permanência de cães-
guia em locais públicos e privados no Município 
de Goiânia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica assegurado ao portador de deficiência visual 
acompanhado de cão-guia o ingresso e permanência em qualquer 
local público ou privado, meio de transporte ou em qualquer esta-
belecimento comercial ou industrial, de serviços de promoção, 
proteção e cooperação de saúde, desde que observadas as condi-
ções impostas por esta Lei. 

Parágrafo único. Entende-se por deficiência visual, aque-
la caracterizada por cegueira ou baixa visão. 

Art. 2º Todo cão-guia portará identificação, e seu condu-
tor, sempre que solicitado, deverá apresentar documento compro-
batório de registro expedido por escola de cães-guia, devidamen-
te vinculada à Federação Internacional de Cães-Guia, acompa-
nhado de atestado de sanidade do animal, fornecido pelo órgão 
competente, ou documento equivalente. 

§ 1º Os requisitos mínimos de identificação, bem como a 
comprovação do treinamento do usuário do cão-guia, deverão ser 
objetos de regulamentação. 

§ 2º A permanência do cão-guia em locais onde se fabri-
cam, preparam, beneficiam, acondicionam e comercializam ali-
mentos, será tolerada desde que seu condutor apresente atestado 
de sanidade física do animal, não ficando prejudicado o disposto 
no inciso VIII do art. 293 do Código Sanitário. 

Art. 3º Considerar-se-á violação aos direitos humanos 
qualquer tentativa de impedimento ou dificuldade de acesso de 
pessoas portadoras de deficiência visual, acompanhadas de cães-
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guia, a locais públicos, quaisquer meios de transporte ou estabele-
cimentos aos quais outras pessoas têm direito ou permissão de 
acesso no Município de Goiânia. 

Parágrafo único. Nos locais elencados no “caput”, deve-
rá ser assegurado o acesso, sem discriminação, quanto ao uso de 
entrada em elevador principal ou de serviço. 

Art. 4º Os estabelecimentos, empresas ou órgãos que de-
rem causa à discriminação, serão punidos com pena de interdição 
até que cesse a discriminação, podendo cumular com pena de mul-
ta. 

Art. 5º É admitida a posse, guarda ou abrigo de cães-guia 
em zona urbana e em residência ou condomínios, utilizados por 
pessoas portadoras de deficiência visual, que sejam visitantes. 

Art. 6º Aos instrutores e treinadores reconhecidos pela Fe-
deração Internacional de Cães-Guia e às famílias de acolhimento 
autorizadas pelas escolas de treinamento, filiadas à Federação 
Internacional de Cães-Guia, serão garantidos os mesmos direitos 
do usuário previsto nesta Lei. 

Parágrafo único. Entende-se por treinador, aquela pes-
soa que ensina comandos ao cão; instrutor, aquele que treina a du-
pla cão-usuário, e por família de acolhimento, aquela que colhe o 
cão na fase de socialização. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI Nº 8496, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Denomina CMEI Professora Nair Lacerda Jubé 
Borges. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominado Centro Municipal de Educação 
Infantil “Professora Nair Lacerda Jubé Borges”, o CMEI locali-

zado à Rua 30, esquina com Rua 24, no Condomínio das Esmeral-
das. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI Nº 8497, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Inclui no Calendário Cultural e Turístico do Mu-
nicípio de Goiânia, o Festival de Dança, Música, 
Culinária e Artes Japonesas - Bom Odori. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Cultural e Turístico 
do Município de Goiânia, o Festival Dança, Música, Culinária e 
Artes Japonesas - Bom Odori. 

Art. 2º Confirma como data oficial para comemoração, o 
3º sábado do mês de agosto de cada ano. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 
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João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI Nº 8498, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre a meia-entrada em eventos cultura-
is e esportivos, no Município de Goiânia, para pes-
soas com deficiência e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica instituída, no Município de Goiânia, a meia-
entrada para pessoas com deficiência em todos os locais de lazer, 
bem como os eventos culturais e esportivos realizados por entida-
des particulares e órgãos públicos das administrações direta e indi-
reta. 

Parágrafo único. A meia-entrada corresponde a 50% (cin-
qüenta por cento) do valor do ingresso cobrado, sem restrição de 
data e horário. 

Art. 2º São considerados, para efeitos desta Lei: 

I - locais de lazer: 

a) o zoológico; 

b) as feiras fechadas ou abertas; 

c) as exposições comerciais e agropecuárias; 

d) os parques de diversões e de lazer. 

II - eventos culturais e esportivos: 

a) os teatros; 

b) os museus; 

c) os cinemas; 

d) os circos; 

e) os estádios; 

f) autódromo; 

g) as apresentações musicais; 

h) eventos congêneres. 

Art. 3º A pessoa com deficiência não aparente deverá, no 
ato da compra do ingresso, se identificar com o cartão próprio da 
entidade que é associada. 

Parágrafo único. O cartão de que trata este artigo deverá 
conter, obrigatoriamente, nome do associado, filiação, naturali-
dade, RG ou CPF, foto, data de expedição, prazo de validade e lo-
gotipo da instituição. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

LEI Nº 8499, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação 
de Reciclagem de Lixo dos Moradores do Parque Amazônia e 
Adjacências, sociedade civil, sem fins lucrativos, de natureza pri-
vada, com sede e foro no Município de Goiânia. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 162, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
telas nas construções acima de dois pavimentos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1º Durante a execução da estrutura, alvenaria e reves-
timentos de edificações com mais de 02 (dois) pavimentos deve-
rão ser instaladas telas de proteção ou similar nas fachadas em 
obras. 

§ 1º As fachadas laterais e de fundos voltadas para lotes va-
gos ficam dispensadas da instalação dos dispositivos de seguran-
ça previstos no caput deste artigo. 

§ 2º Nas demais edificações deverão ser adotados disposi-
tivos que assegurem a proteção de pedestres ou de imóveis vizi-
nhos. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da sua publicação. 

Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator à 
multa de 2.000 (duas mil) UFIR’s (Unidade Fiscal de Referên-
cia). 

Parágrafo único. A multa será seguida de embargo da 
obra, se o responsável pela construção persistir na infração. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-

as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Agenor Mariano da Silva Neto 
Clarismino Luiz Pereira Júnior 

Dário Délio Campos 
Eudes Cardoso Alves 

Francisco Rodrigues Vale Júnior 
Iram de Almeida Saraiva Júnior 

João de Paiva Ribeiro 
Kleber Branquinho Adorno 
Luiz Antônio Teófilo Rosa 
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi 
Waldomiro Dall Agnol 

Walter Pureza 

DECRETO Nº 2434, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE dispensar ROSÂNGELA GONÇALVES 
RIOS ARRUDA, matrícula nº 399574-1, da função de confian-
ça de Secretária Geral da Escola Municipal Professora Deushay-
des Rodrigues de Oliveira, símbolo FGSG-4, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, e designar MARTA SEVERINO DE OLI-
VEIRA VAZ, matrícula nº 072281-1, para exercer a mesma fun-
ção, mantida a lotação, tudo a partir de 03 de novembro de 
2006. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2435, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE dispensar AMPARA FERREIRA DE BAR-
ROS PAIVA, matrícula nº 185094-1, da função de confiança de 
Chefe da Assessoria Técnica e de Gestão, símbolo DAI-5, da Se-
cretaria Municipal de Educação, e designar RODRIGO MELO 
CUNHA E SANTOS, matrícula nº 184195-1, para exercer a 
mesma função, mantida a lotação, tudo a partir de 08 de dezem-
bro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2436, 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Designa membros para compor o Conselho de Ali-
mentação Escolar do Município de Goiânia. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 3º e 4º, do Decreto 
nº 1.418, de 14 de agosto de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam designados os membros abaixo relaciona-
dos para compor o Conselho Municipal de Alimentação Escolar - 
CAE, do Município de Goiânia: 

I - representantes do Poder Executivo: 
a) Ewaldo Aleixo da Mota - Titular; 
b) Jaislaine de Araújo Jacinto Cardoso - Suplente. 

II - representantes do Poder Legislativo: 
a) Benaias Aires Filho - Titular; 
b) Silvana Rosa Martins Ala - Suplente. 

LEI COMPLEMENTAR

DECRETOS
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III - representantes dos professores: 
a) Suely Correia Sales Coutinho - Titular; 
b) Valdenise Alves Moreira - Suplente; 
c) Pedro Soares de Oliveira - Titular; 
d) Maria Gorete de Oliveira Tavares - Suplente. 

IV - representantes de pais de alunos: 
a) Marleide Veríssimo Loyola - Titular; 
b) Edgar Nogueira - Suplente; 
c) Daily Damas - Titular; 
d) Flávia Santos Viana - Suplente. 

V - representantes de outro segmento da sociedade local: 
a) Nara do Carmo Rezende Amorim - Titular (Fundação Otavi-
nho Arantes); 
b) Erivelton Pascoal Teixeira - Suplente (Comunidade Desenvol-
vendo o Ser Humano). 

Art. 2º O mandato dos membros indicados no artigo ante-
rior é de 02 (dois) anos, contados a partir de 1º de dezembro de 
2006. 

Art. 3º O Conselho Municipal de Alimentação Escolar reu-
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamen-
te, quando se fizer necessário. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2437, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347 de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e § 2º, do art. 
67, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, acrescido 
pela Lei Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação I, Nível P01, Referência “L”, Aldaires Melo Franco, ma-
trícula nº 53910-1, por contar com os requisitos para aposenta-
doria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 983,19 (novecentos e oitenta e 
três reais e dezenove centavos); Qüinqüênios (05): R$ 491,60 
(quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos); Gratifi-
cação de Titularidade: R$ 147,48 (cento e quarenta e sete reais e 

quarenta e oito centavos) e Estabilidade Econômica: R$ 470,97 
(quatrocentos e setenta reais e noventa e sete centavos), nos ter-
mos do Processo nº 2.982.510-6/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2438, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e §§ 3º, 8º e 17, 
da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2º, 6º, inciso 
VII, e 7º da Lei nº 8.095 de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei 
nº 8.347 de 1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e 
art. 1º, da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentado no cargo de Assistente de Ativida-
des Administrativas II, Nível A03, Referência “C”, José Maga-
lhães Faria, matrícula nº 96849-1, por ter sido considerado defi-
nitivamente incapaz para o serviço público. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais, no valor total de R$ 4.366,81 
(quatro mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centa-
vos) mensais, nos termos do Processo nº 1.888.996-0/2001. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2440, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, combinado com a Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, 
alterada pela Lei nº 8.347, de 1º de dezembro de 2005, Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Goiânia, 
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DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Agente de Serviços 
Operacionais II, Nível B01, Referência “A”, Maria Conceição 
Pires, matrícula nº 106267-1, por ter implementado os requisi-
tos para aposentadoria integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 428,23 (quatrocentos e vinte e oi-
to reais e vinte e três centavos) e Qüinqüênios (06): R$ 256,94 
(duzentos e cinqüenta e seis reais e noventa e quatro centavos), 
nos termos do Processo nº 2.240.721-0/2003. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2441, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, e § 5º, do art. 40, da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 020/98, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “N”, Francisca Suelda Borges, 
matrícula nº 38938-1, por contar com os requisitos básicos para 
aposentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 1.180,78 (hum mil, cento e oi-
tenta reais e setenta e oito centavos), Qüinqüênios (05): R$ 
590,39 (quinhentos e noventa reais e trinta e nove centavos) e 
Gratificação de Titularidade: R$ 354,23 (trezentos e cinqüenta 
e quatro reais e vinte e três centavos), nos termos do Processo nº 
2.691.260-1/2005. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2442, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emen-
da Constitucional nº 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional 
nº 047/05, combinado com a Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, 
alterada pela Lei nº 8.347, de 1º de dezembro de 2005, Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Assistente de Ativida-
des Administrativas II, Nível A03, Referência “A”, Ana Maria 
Lopes de Oliveira, matrícula nº 105945-1, por ter implementa-
do os requisitos para aposentadoria integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes par-
celas mensais: Vencimento: R$ 443,22 (quatrocentos e quarenta 
e três reais e vinte e dois centavos) e Qüinqüênios (06): R$ 
265,93 (duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centa-
vos), nos termos do Processo nº 3.007.461-1/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2443, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “a”, §§ 
3º, 5º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas 
Emendas Constitucionais nºs 020/98 e 041/03, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, art. 1º, da Lei 
Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e § 2º, do art. 67, da Lei 
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, acrescido pela Lei 
Federal nº 11.301, de 10 de maio de 2006, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Profissional de Edu-
cação II, Nível P03, Referência “E”, Cleides Soares de Melo, ma-
trícula nº 398020-1, por ter implementado os requisitos para apo-
sentadoria especial de magistério. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão integrais, no valor total de R$ 1.349,62 
(hum mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois cen-
tavos) mensais, nos termos do Processo nº 2.535.237-8/2004. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2444, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 
3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pelas 
Emendas Constitucionais nºs 020/98 e 041/03, combinado com a 
Lei nº 8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 
1º de dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e art. 1º, da Lei 
Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aposentada no cargo de Agente de Serviços 
Operacionais I, Nível B01, Referência “A”, Vanilde Ferreira Vi-
ana, matrícula nº 105007-1, por contar mais de 60 (sessenta) 
anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais ao tempo de contribuição 
de 18 anos, 06 meses e 05 dias, cujo percentual é de 61% (sessen-
ta e um por cento) do cálculo da média aritmética das maiores con-
tribuições, no valor total de R$ 251,32 (duzentos e cinqüenta e 
um reais e trinta e dois centavos) mensais, nos termos do Processo 
nº 2.275.455-6/2003. 

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do dis-
posto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão 
inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2445, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, II; e 79, da Lei nº 8.095, de 
26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 1º de dezembro 
de 2005, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida pensão especial em favor de Maria 
Ambrosina da Silva Rodrigues, companheira do ex-servidor 
Luiz Ferreira dos Santos, matrícula nº 12459-1. 

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo, será 
composta pelas seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
430,54 (quatrocentos e trinta reais e cinqüenta e quatro centavos) 
e Qüinqüênios (06): R$ 258,32 (duzentos e cinqüenta e oito reais 
e trinta e dois centavos), nos termos do Processo nº 2.957.802-
8/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 28 de julho de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2446, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 041/2003, e artigos 50, I; 75, I; 76, I, e 79, da Lei nº 8.095, de 26 
de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 1º de dezembro de 
2005, Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida pensão especial em favor de Mar-
lene Quimico Umeno Santos, viúva do ex-servidor Nilton Silva 
Santos, matrícula nº 89796-1. 

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo será 
composta pelas seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
1.872,34 (hum mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e qua-
tro centavos); Qüinqüênios (04): R$ 748,94 (setecentos e qua-
renta e oito reais e noventa e quatro centavos) e Adicional de 
Incentivo à Profissionalização: R$ 168,51 (cento e sessenta e oi-
to reais e cinqüenta e um centavos), nos termos do Processo nº 
3.017.419-4/2006. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 17 de outubro de 2006. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO Nº 2447, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da Cons-
tituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 041/2003, e artigos 50, II; 75, I, II e III; 76, II, e 79, da Lei nº 
8.095, de 26 de abril de 2002, alterada pela Lei nº 8.347, de 1º de 
dezembro de 2005, Regime Próprio de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida pensão especial em favor de Aubin 
Alves Freire, representado por sua curadora, Rosalba Alves Frei-
re, filho maior inválido da ex-servidora Paulina Praxedes Moli-
na Freire, matrícula nº 11002-1. 

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo, será 
composta pelas seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
295,26 (duzentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos), 
Qüinqüênios (02): R$ 59,05 (cinqüenta e nove reais e cinco cen-
tavos), nos termos do Processo nº 2.535.135-5/2004. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 27 de outubro de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2448, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o contido no Processo nº 2.950.434-
2/2006, RESOLVE alterar o Decreto nº 2.711, de 09 de novem-
bro de 2004, que aposentou o servidor José Gonçalves de Noro-
nha matrícula nº 12190-1, na parte relativa à fundamentação le-
gal, para considerar como sendo com base no art. 40, § 1º, inciso 
III, “b”, da Constituição Federal com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 020/98, combinado com a Lei nº 8.095, de 
26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Goiânia e artigos 3º, § 2º e 
7º, da Emenda Constitucional nº 041/03, e na parte relativa aos 
proventos da aposentadoria, para considerá-los proporcionais ao 
tempo de contribuição de 30 anos e 07 meses, cujo percentual é de 
87,35 % (oitenta e sete vírgula trinta e cinco por cento) da remu-
neração, correspondendo às seguintes parcelas mensais: Venci-
mento: R$ 325,39 (trezentos e vinte e cinco reais e trinta e nove 
centavos) e Qüinqüênios (05): R$ 162,69 (cento e sessenta e do-
is reais e sessenta e nove centavos), retroagindo seus efeitos fi-
nanceiros a 18 de julho de 2006, permanecendo inalterados os 
demais termos do Decreto supracitado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2449, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o contido no Processo nº 2.518.851-
9/2004, RESOLVE retificar o Decreto nº 2438, de 25 de julho 
de 2005, que aposentou o servidor José Carneiro de Moura, ma-
trícula nº 106623-1, na parte relativa à fundamentação legal, pa-
ra considerar como sendo com base no art. 40, § 1º, inciso III, le-
tra “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 020/98, combinado com a Lei nº 8.095, de 
26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Goiânia, e artigos 3º, § 2º e 
7º, da Emenda Constitucional nº 041/2003, e na parte relativa aos 
proventos da aposentadoria, para considerá-los proporcionais ao 
tempo de serviço de 27 anos, 19 dias, cujo percentual é de 
77,29% (setenta e sete vírgula vinte e nove por cento) da remune-
ração, equivalendo às seguintes parcelas mensais: Vencimento: 
R$ 666,16 (seiscentos e sessenta e seis reais e dezesseis centa-
vos); Estabilidade Econômica: R$ 473,67 (quatrocentos e se-
tenta e três reais e sessenta e sete centavos) e Qüinqüênios (04): 
R$ 266,46 (duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis centa-
vos), retroagindo seus efeitos a 19 de outubro de 2004, perma-
necendo inalterados os demais termos do Decreto supracitado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2449, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o contido no Processo n° 2.518.851-
9/2004, RESOLVE retificar o Decreto n° 2438, de 25 de julho 
de 2005, que aposentou o servidor José Carneiro de Moura, ma-
trícula n° 106623-1, na parte relativa à fundamentação 1egal, pa-
ra considerar como sendo com base no art. 40, § 1º, inciso III, le-
tra “b “, da Constituição Federal, com redação dada pela Emen-
da Constitucional n° 020/98, combinado com a Lei n° 8.095, de 
26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Goiânia, e artigos 3º, § 2° e 
7º, da Emenda Constitucional n° 041/2003, e na parte relativa aos 
proventos da aposentadoria, para considerá-los proporcionais ao 
tempo de serviço de 27 anos, 19 dias, cujo percentual é de 
77,29% (setenta e sete vírgula vinte e nove por cento) da remune-
ração, equivalendo às seguintes parcelas mensais: Vencimento: 
R$ 666,16 (seiscentos e sessenta e seis reais e dezesseis centa-
vos); Estabilidade Econômica: R$ 473,67 ( quatrocentos e se-
tenta e três reais e sessenta e sete centavos) e Qüinqüênios (04): 
R$ 266,46 (duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e seis centa-
vos), retroagindo seus efeitos a 19 de outubro de 2004, perma-
necendoinalterados os demais termos do Decreto supracitado.
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006.

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 2450, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação a área que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 115, XII, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, e o previsto no art. 5º, letra “i”, do De-
creto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, bem como o contido 
no Processo nº 2.968.003-5/2006, de interesse de PEDRO 
ABRÃO JUNIOR, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação, área de terra localizada nesta Capital, conforme os 
seguintes limites e confrontações: 

I - Área: 2.148,31m² 

a) “Começa no ponto 01, situado na confluência da lateral 
direita (sentido Norte-Sul) da Rua Armogaste José da Silveira 
com o prolongamento da Rua 4 e ponto de convergência da curva; 
daí, segue por esta última com desenvolvimento de D=26,85m 
(AC=76º56’15”, R=20,00m) até o ponto 02, ponto de tangência 
da curva, sendo que em linha reta, do ponto 01 ao ponto 02, tem-
se um azimute verdadeiro de 105º54’00” e uma distância de 
24,884m, daí, segue com azimute de 67º25’52” e distância de 
43,402m até o ponto 03, situado no ponto de convergência da cur-
va; daí, segue com desenvolvimento de 79,01m (AC=69º38’50”, 
R=65,00m) até o ponto 04, situado no ponto de tangência da cur-
va, sendo que em linha reta, do ponto 03 ao ponto 04 tem-se um 
azimute de 102º15’17” e uma distância de 74,237m; daí, segue 
com azimute de 137º04’27” e distância de 08,80m até o ponto 05; 
situado no canal do Córrego Capim Puba; daí, segue canal acima, 
com azimute de 226º06’07” e distância de 15,003m até o ponto 
06; daí, segue com azimute de 317º04’72” e distância de 09,056m 
até o ponto 07, situado no ponto de convergência da curva; daí, se-
gue com desenvolvimento de D=60,778m (AC=69º38’50”, 
R=50,00m) até o ponto 08, situado no ponto de tangência da cur-
va, sendo que em linha reta, do ponto 07 ao ponto 08 tem-se um 
azimute de 282º15’17” e uma distância de 57,105m; daí, segue 
com azimute de 247º25’52” e distância de 40,783m até o ponto 
09, situado no ponto de convergência da curva; daí, segue com de-
senvolvimento de D=11,005m (AC=78º49’04”, R=08,00m) até o 
ponto 10, situado no ponto de tangência da curva e ponto de con-
vergência da outra, sendo que em linha reta do ponto 09 ao ponto 
10, tem-se azimute de 208º01’20” e uma distância de 10,158m; 
daí ,  segue com desenvolvimento de D=07,672m 
(AC=20º50’59”, R=21,084) até o ponto 11, localizado na lateral 
direita da Rua Armogaste José da Silveira, sendo que em linha re-
ta, do ponto 10 ao ponto 11, tem-se um azimute de 179º02’18” e 
uma distância de 07,630m; daí, segue por essa lateral com azimu-
te de 322º51’33” e distância de 45,485m até o ponto 01, ponto ini-
cial da descrição desse perímetro, de propriedade da Fraternidade 
e Assistência a Menores Aprendizes - FAMA.” 

Art. 2º A desapropriação a que se refere o artigo anterior 
destina-se às obras de prolongamento da Rua 4, do Setor Norte 
Ferroviário, nesta Capital. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2451, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a Pagar 
Inscritos em 31/12/2001, 31/12/2002, 31/12/2003 
e 31/12/2004 da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, e dá outras providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 115, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam cancelados os Restos a Pagar de exercícios 
findos referentes aos empenhos das despesas abaixo relacionadas 
no valor total de R$ 302.812,92 (trezentos e dois mil, oitocentos e 
doze reais e noventa e dois centavos), tendo em vista que não fo-
ram devidamente liquidadas pelo ordenador das mesmas, nos ter-
mos do art. 63 da Lei nº 4.320/64. 
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Art. 2º Os lançamentos Contábeis decorrentes do presente 
Decreto serão efetuados na data do cancelamento do empenho no 
Sistema Orçamentário e Financeiro - SOF, devendo a documenta-
ção produzida ser anexada ao balancete da Prefeitura. 

Art. 3º Fica assegurado ao credor o direito de reivindicar o 
pagamento das despesas acima relacionadas desde que haja o re-
conhecimento por parte da autoridade competente e o implemen-
to das condições indispensáveis para a liquidação da despesa, con-
forme art. 37 da Lei nº 4.320/64. 

Art. 4º O pagamento que vier a ser reclamado em decor-
rência dos cancelamentos efetuados na forma deste Decreto pode-
rá ser atendido à conta de dotação constante da Lei Orçamentária 
Anual ou de créditos adicionais abertos para esta finalidade no 
exercício em que ocorrer o reconhecimento da dívida. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

PROCESSO Nº: 30472110/2006 

INTERESSADO: Planejar Publicidade e Propaganda Ltda. 

ASSUNTO: Contrato de Serviços 

DESPACHO Nº 244/2006 - À vista do contido nos autos, 
RESOLVO, nos termos do art. 115, XIII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Goiânia, e com base no art. 25 “caput”, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, 
autorizar a realização da presente despesa, no valor estimado de 
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), ratificando a inexigi-
bilidade de licitação, para pagamento à PLANEJAR PUBLI-
CIDADE E PROPAGANDA LTDA. - RÁDIO 730 AM, para di-
vulgação de campanhas educativas de orientação comunitária, da-
tas comemorativas, matéria de interesse desta Municipalidade, 
em caráter informativo ou em conformidade com os programas 
das secretarias, por um período de 03 (três) meses, contados a par-
tir da emissão da Ordem de Serviço. 

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Comunicação, 
para emissão da respectiva nota de empenho e, em seguida, à Pro-
curadoria Geral do Município, para elaboração do instrumento 
próprio. Após, submeta-se à apreciação da Auditoria Geral do Mu-
nicípio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

SMS

PORTARIA Nº 2145/2006
 

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso 
de suas atribuições e tendo o que dispõe as legislações seguintes: 
art. 24, inc. XXIV, da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/1993, com a re-
dação dada pela Lei Federal nº 9.648, de 27/5/1998; e a Lei Muni-
cipal nº 8.411, de 4/01/2006. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar público o interesse do Município em pu-
blicizar as atividades consubstanciadas no Processo Seletivo nº 
002/2006-OS, de autorização para firmar contrato de gestão com 
instituições qualificadas como Organização Social no âmbito do 
Município de Goiânia, Goiás, para execução em parceria do Pro-
jeto Básico nº 002/2006-OS, contemplando o seguinte objeto: 

- estabelecimento de uma cooperação técnica, através de 
uma nova modalidade de gestão para desenvolver estratégias que 
nortearão o processo de reorganização da estrutura física, funcio-
nal e de recursos humanos na área da tecnologia da informação. 
Visa também, dotar a Secretaria Municipal de Saúde de uma pla-
taforma moderna e de profissionais capacitados/qualificados pa-
ra proporcionar um atendimento satisfatório e seguro aos usuári-
os do Sistema Único de Saúde do Município de Goiânia/GO, faci-
litando o gerenciamento dos serviços por meio de relatórios e indi-
cadores de gestão atualizados e eficientes. 

Art. 2º - As informações referentes ao enquadramento ins-
titucional, à documentação necessária, capacitação técnica e os 
serviços a serem publicizados estão disponíveis para consulta pe-
las organizações sociais interessadas, na Secretaria Municipal de 
Saúde, Divisão de Contratos e Convênios, à Av. 5ª Radial, Qd. 
216-A, Lt.05, Setor Pedro Ludovico, Goiânia, Goiás, CEP: 
74.823-030, telefone: (62) 3524-1500. 

Art. 3º - As instituições qualificadas como organização so-
cial de acordo com a Lei nº 8.411, de 4/1/2006, interessadas em 
executar os serviços a serem publicizados, devem manifestar-se 
formalmente através de expediente endereçado à Divisão de Con-
tratos e Convênios da Secretaria Municipal de Saúde, no endere-
ço citado no artigo anterior, encaminhando o Plano de Trabalho, 
acompanhado de toda a documentação especificada no Projeto 
Básico nº 002/2006-OS, até 29/12/2006, contados a partir da data 
da publicação da presente Portaria. 

Art. 4º - A autorização para gestão dos serviços pressupõe 
a qualificação da entidade como Organização Social, com reco-
nhecimento de afinidade no âmbito dessa Secretaria, de acordo 
com a Lei Municipal nº 8.411, de 4/1/2006, a participação em pro-
cedimento de dispensa de licitação, com a apresentação do Plano 
de Trabalho, conforme requisitos técnicos e operacionais do Pro-
jeto Básico nº 002/2006-OS, de acordo com a legislação vigente. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação. 

Cumpra-se, registre-se e publica-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 19 dias do mês de de-
zembro de 2006. 

DESPACHO

PORTARIAS
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Paulo Rassi
Secretário

CMTC 

PORTARIA Nº 110/2006 

O Presidente da Companhia Metropolitana de Trans-
portes Coletivos - CMTC, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXCLUIR da Portaria nº 075/2006, de 
19/09/2006 o servidor MÁRIO LUCIANO ALVES do cargo de 
AGENTE DE TRANSPORTE. 

Art. 2º - Solicitar ao Departamento de Pessoal que envide 
as providências decorrentes, sendo que os efeitos desta retroa-
gem a 18 de dezembro de 2006. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Companhia Metropolita-
na de Transportes Coletivos - CMTC, em Goiânia, aos 19 dias 
do mês de dezembro do ano de 2006.

MARCOS ANTONIO MASSAD
Presidente

PORTARIA Nº 111/2006 

O Presidente da Companhia Metropolitana de Trans-
portes Coletivos - CMTC, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR GEOTON LOPES DA SILVA pa-
ra o cargo AGENTE DE TRANSPORTE. 

Art. 2º - Solicitar ao Departamento de Pessoal que envide 
as providências decorrentes.

Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Companhia Metropolita-
na de Transportes Coletivos - CMTC, em Goiânia, aos 19 dias 
do mês de dezembro do ano de 2006.

MARCOS ANTONIO MASSAD
Presidente

SEMMA

PROCESSO Nº: 30496914 
NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN-
TE. 
ASSUNTO: COMPRA 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO Nº 034/2006 - À Vista do inteiro teor destes 
autos, face ao disposto no artigo 25, inciso I da Lei nº.: 8666 de 08 
de junho de 1993, considerando que a empresa é a única fornece-
dora de vales transporte, do tipo sit-pass, justifica-se inexigível o 
procedimento licitatório da presente despesa no valor estimati-
vo de R$ 12.909,60 (doze mil novecentos e nove reais e sessenta 
centavos ) para aquisição de 7.172 (sete mil cento e setenta e du-
as), unidades de vale transporte, que serão destinados aos servi-
dores da SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
SEMMA, contratados diretamente do Sindicato das Empresas de 
Transporte Coletivo Urbano e Passageiros de Goiânia - 
SETRANSP, podendo este valor ser reajustado de conforme com 
a planilha de custos do setor de transporte coletivo da Região Me-
tropolitana de Goiânia. 

Goiânia, 19 de dezembro de 2006. 

ADV. CLARISMINO LUIZ PEREIRA JUNIOR 
Secretário

PROCESSO Nº: 30496981 
NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN-
TE. 
ASSUNTO: COMPRA 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DESPACHO Nº 035/2006 - À Vista do inteiro teor destes 
autos, face ao disposto no artigo 25, inciso I da Lei nº.: 8666 de 08 
de junho de 1993, considerando que a empresa é a única fornece-
dora de vales transporte, do tipo sit-pass, justifica-se inexigível o 
procedimento licitatório da presente despesa no valor estimati-
vo de R$ 34.056,00 (trinta e quatro mil e cinqüenta e seis reais) pa-
ra aquisição de 18.920 (dezoito mil e novecentos e vinte) unida-
des de vale transporte, que serão destinados aos servidores da 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 
SEMMA, contratados diretamente do Sindicato das Empresas de 
Transporte Coletivo Urbano e Passageiros de Goiânia - 
SETRANSP, podendo este valor ser reajustado de conforme com 
a planilha de custos do setor de transporte coletivo da Região Me-
tropolitana de Goiânia. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2006. 

ADV. CLARISMINO LUIZ PEREIRA JUNIOR 
Secretário

FUMDEC

Processo nº: 29791392 
Interessado: Departamento Administrativo 
Objeto: Locação de Máquina de Xerox 
Assunto: Dispensa De Licitação 

DESPACHO Nº 176/2006 - O Superintendente da 
FUMDEC, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o dis-
posto no processo nº 29791392, declara dispensável o procedi-
mento licitatório, com base no artigo 24, inciso IV e artigo 26 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores e autoriza a rea-
lização da presente despesa no valor estimativo total de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), dados estes apresenta-

DESPACHOS
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dos pela Diretoria Administrativa, para locação máquinas de xe-
rox, com capacidade mínima de 1500 (mil e quinhentas) cópias 
por dia, da empresa COPYSYSTEMS COPIADORAS SIS-
TEMAS E SERVIÇOS LTDA, destinada ao atendimento das ne-
cessidades administrativas da sede e das unidades, pela Fundação 
Municipal de Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC, du-
rante o período de 03 meses, com a justificativa de atender as ne-
cessidades essenciais de xerox da FUMDEC, que não podem so-
frer paralisação. 

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DA FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO COMU-
NITÁRIO - FUMDEC, aos 13 dias do mês de dezembro de 
2006. 

DENÍCIO TRINDADE
Superintendente/FUMDEC 

SMS

Processo n°: 30047419/06.
Interessado: GUILHERME DE OLIVEIRA BARBOSA
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 7089/2006. O Secretário Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos termos 
do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, au-
torizar a realização da presente despesa com a Contratação por 
Credenciamento do serviço de Médico, ao custo estimado anual 
de R$ 35.460,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e sessenta rea-
is), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: GUILHERME DE OLIVEIRA BARBOSA
CRM/GO: 10950
CPF: 905.290.811-72

Valor total: R$ 35.460,00 (trinta e cinco mil quatrocen-
tos e sessenta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 07 de novembro de 2006. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30016211/06. 
Interessado: DANILO MAGNUS ROCHA PINHEIRO 
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 7090/2006. O Secretário Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos termos 
do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, au-
torizar a realização da presente despesa com a Contratação por 
Credenciamento do serviço de Médico, ao custo estimado anual 
de R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e sessenta 
reais), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADO: DANILO MAGNUS ROCHA PINHEIRO
CRM-GO: 10359
CPF: 843.944.551-20

Valor total: R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil quatro-
centos e sessenta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 07 de dezembro de 2006. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30260376/06.
Interessado: ETIENNE SILVA DO NASCIMENTO
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 7091/2006. O Secretário Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos termos 
do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, au-
torizar a realização da presente despesa com a Contratação por 
Credenciamento do serviço de Técnico de Enfermagem por Cre-
denciamento, ao custo estimado anual de R$ 9.640,80 (nove mil 
seiscentos e quarenta reais e oitenta centavos), diretamente 
com: 

N°: 01
CONTRATADA: ETIENNE SILVA DO NASCIMENTO
COREN/GO: 4956
CPF: 710.423.851-49

Valor total: R$ 9.640,80 (nove mil seiscentos e quarenta 
reais e oitenta centavos). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 12 de dezembro de 2006. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 30004591/06.
Interessado: ZILDA ROSARIA LEMOS DOS SANTOS
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 7139/2006. O Secretário Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos termos 
do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, au-
torizar a realização da presente despesa com a Contratação por 
Credenciamento do serviço de Técnico de Enfermagem por Cre-
denciamento, ao custo estimado anual de R$ 9.640,80 (nove mil 
seiscentos e quarenta reais e oitenta centavos), diretamente 
com: 

N°: 01
CONTRATADA: ZILDA ROSARIA LEMOS DOS SANTOS
COREN/GO: 6040-IP
CPF: 772.076.101-49

Valor total: R$ 9.640,80 (nove mil seiscentos e quarenta 
reais e oitenta centavos). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 10 de novembro de 2006. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde
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Processo n°: 30040422/06.
Interessado: IVANA DANIELA PORTO
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 7140/2006. O Secretário Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos termos 
do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, au-
torizar a realização da presente despesa com a Contratação por 
Credenciamento do serviço de Médico, ao custo estimado anual 
de R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil seiscentos e quarenta rea-
is), diretamente com: 

N°: 01
CONTRATADA: IVANA DANIELA PORTO
CRM/GO: 10318
CPF: 789.388.991-87

Valor total: R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil seiscentos e 
quarenta reais). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 08 de novembro de 2006. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

Processo n°: 29846758/06.
Interessado: JULIANA PEREIRA SOARES
Assunto: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO. 

DESPACHO N° 7141/2006. O Secretário Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE nos termos 
do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, au-
torizar a realização da presente despesa com a Contratação por 
Credenciamento do serviço de Técnico de Enfermagem por Cre-
denciamento, ao custo estimado anual de R$ 9.640,80 (nove mil 
seiscentos e quarenta reais e oitenta centavos), diretamente 
com: 

N°: 01
CONTRATADA: JULIANA PEREIRA SOARES
COREN/GO: 184531-TE
CPF: 950.752.911-04

Valor total: R$ 9.640,80 (nove mil seiscentos e quarenta 
reais e oitenta centavos). 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, 19 de outubro de 2006. 

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 402/2006 

PROCESSO: 29846758/2006 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: JULIANA PEREIRA SOARES 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Técnico em Enfer-
magem. 

VALOR: Estimado mensal em R$ 803,40 (oitocentos e três reais 
e quarenta centavos), sendo a importância mínima de R$ 62,49 
(sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e máxima de R$ 
66,95 (sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos), por cada 
plantão diurno/noturno realizado, conforme lotação do 
CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 02/10/2006. 

DATA DA ASSINATURA: 19 de outubro de 2006.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 600/2006 

PROCESSO: 30004591/2006 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: ZILDA ROSARIA LEMOS DOS SANTOS 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Técnico em Enfer-
magem. 

VALOR: Estimado mensal em R$ 803,40 (oitocentos e três reais 
e quarenta centavos), sendo a importância mínima de R$ 62,49 
(sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e máxima de R$ 
66,95 (sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos), por cada 
plantão diurno/noturno realizado, conforme lotação do 
CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 02/10/2006. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2006.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 688/2006 

PROCESSO: 30040422/2006 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: IVANA DANIELA PORTO 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Médico. 

VALOR: Estimado anual em R$ 35.640,00 (trinta e cinco mil se-
iscentos e quarenta reais), sendo a importância semanal mínima 
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e máxima de R$ 660,00 (se-
iscentos e sessenta reais), de acordo com os plantões diur-
no/noturno realizados, conforme lotação do CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 08/11/2006. 

DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2006

EXTRATOS DOS CONTRATOS 
DE CREDENCIAMENTO 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 722/2006 

PROCESSO: 30047419/2006 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: GUILHERME DE OLIVEIRA BARBOSA 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Médico. 

VALOR: Estimado anual em R$ 35.460,00 (trinta e cinco mil qua-
trocentos e sessenta reais), sendo a importância semanal mínima 
de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e máxima de R$ 1.320,00 
(hum mil trezentos e vinte reais), de acordo com os plantões diur-
no/noturno realizados, conforme lotação do CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 07/11/2006. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2006.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 733/2006 

PROCESSO: 30016211/2006 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: DANILO MAGNUS ROCHA PINHEIRO 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Médico. 

VALOR: Estimado anual em R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil 
quatrocentos e sessenta reais), sendo a importância semanal míni-
ma de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) e máxima de R$ 990,00 
(novecentos e noventa reais), de acordo com os plantões  diur-
no/noturno realizados, conforme lotação do CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 07/12/2006. 

DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2006.

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N°: 777/2006 

PROCESSO: 30260376/2006 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: ETIENNE SILVA DO NASCIMENTO 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Contrato, a Prestação 
de Serviço de Credenciamento na função de Técnico em Enfer-
magem. 

VALOR: Estimado mensal em R$ 803,40 (oitocentos e três reais 
e quarenta centavos), sendo a importância mínima de R$ 62,49 
(sessenta e dois reais e quarenta e nove centavos) e máxima de R$ 

66,95 (sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos), por cada 
plantão diurno/noturno realizado, conforme lotação do 
CONTRATADO. 

VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses contados a partir de 01/11/2006. 

DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2006.

COMURG 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 003/2006 

CONVENENTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 
COMURG e Cooperativa de Reciclagem de Lixo - COOPREC. 

DATA: Goiânia, 10 de novembro de 2006. 

REPRESENTANTES: 

COMURG: Wolney Wagner Siqueira Júnior - PRESIDENTE; 
Luciano Henrique de Castro - DIRETOR ADMINISTRA-
TIVO; Gesair Pereira da Silva - DIRETOR FINANCEIRO e 
Cleber Tancredo de Paiva - DIRETOR DE LIMPEZA URBA-
NA. 

COOPREC: Lucia Ivani Pinheiro - PRESIDENTE. 

FINALIDADE: Reciclagem de lixo em cooperativa pela opera-
ção de uma usina de reciclagem de lixo, administrada pela Coo-
prec e destinado a proporcionar aos cooperados trabalho e renda 
através de ações voltadas para a recuperação e valorização de resí-
duos e a desenvolver um programa de educação ambiental dirigi-
do à comunidade. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Um (1) ano. 

VALOR DO CONVÊNIO: Global - R$ 130.000,00 (cento e trin-
ta mil reais). 

FORO: Goiânia - GO 

SECOM
 

EXTRATO DE PAGAMENTO 

1. TRANSATORES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interve-
niência da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
e Rádio CBN Anhanguera S/A. 

2. OBJETO: Indenização por serviço prestado à Secretaria Muni-
cipal de Comunicação por veiculação de matéria do Município na 
Rádio CBN Anhanguera, no período de maio a setembro de 2006. 

3. VALOR: Total em R$ 21.747,00 (Vinte e um mil e setecentos e 
quarenta e sete reais). 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2006.1401.04.131.0040.2007.3390930.00 

EXTRATO DO CONVÊNIO

EXTRATOS DE PAGAMENTO 
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5. DATA DO EMPENHO: Empenho 0019 de 29/11/2006 

6. PROCESSO Nº: 28954280/2006 

EXTRATO DE PAGAMENTO 

1. TRANSATORES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interve-
niência da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
e Rádio Executiva FM Ltda. 

2. OBJETO: Indenização por serviço prestado à Secretaria Muni-
cipal de Comunicação por veiculação de matéria do Município na 
Rádio Executiva, no período de maio a setembro de 2006. 

3. VALOR: Total em R$ 34.914,00 (Trinta e quatro mil e nove-
centos e quatorze reais). 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2006.1401.04.131.0040.2007.3390930.00 

5. DATA DO EMPENHO: Empenho 0017 de 29/11/2006 

6. PROCESSO Nº: 28954123/2006 

CGL

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, através 
da Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta do 
Processo nº. 29696306/2006 e nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos interessados que o 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 235/2006, com abertura prevista pa-
ra o dia 22 de dezembro de 2006, às 14:00 horas, FICA ADIADA 
para o dia 09 de janeiro de 2007, às 09:30 horas, motivada pela ne-
cessidade de alteração do edital. 

Os interessados poderão no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 18:00 horas, nos dias normais de expediente, obter as 
modificações do texto do edital e demais informações, na Sede da 
Comissão Geral de Licitação - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, situada na Av. do Cerrado nº 999, Torre Sul, Pilotis, 
Parque Lozzandes, Goiânia-GO, Fone: (62) 3524-6320 e Fax 
(62) 3524-6315. 

Goiânia, 21 de dezembro de 2006. 

Econ. Paulo Roberto Silva 
Pregoeiro 

Visto: 

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, através 
da Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta do 
Processos nºs. 29784680 / 29841161 / 29681180 / 29491429/ 
2006 e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteri-
ores, AVISA aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 
253/2006, com abertura prevista para o dia 26 de dezembro de 
2006, às 14:30 horas, FICA ADIADA para o dia 09 de janeiro de 
2007, às 09:30 horas, motivada pela necessidade de alteração do 
edital. 

Os interessados poderão no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 14:00 às 18:00 horas, nos dias normais de expediente, obter as 
modificações do texto do edital e demais informações, na Sede da 
Comissão Geral de Licitação - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, situada na Av. do Cerrado nº 999, Torre Sul, Pilotis, 
Parque Lozzandes, Goiânia-GO, Fone: (62) 3524-6320 e Fax 
(62) 3524-6315. 

Goiânia, 21 de dezembro de 2006. 

Econ. Paulo Roberto Silva 
Pregoeiro 

Visto: 

Renor Juriti Sampaio
Presidente da CGL 

CGL

AVISO DE RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 264/2006 

(MENOR PREÇO POR ITEM E POR LOTE) 

O Pregoeiro Murilo Vicente Leite Ribeiro, designado pelo 
Decreto Municipal nº 1842/2006 da Prefeitura de Goiânia, torna 
público o RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 264/ 
2006, processos nº 29321485/2006 e nº 29197814/2006. 

EMPRESAS CLASSIFICADAS:

HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES 
LTDA. 
Itens: 01, 11, 22, 23 e 24. 

RM HOSPITALAR LTDA. 
Itens: 08, 09 e 14. 

MB TÊXTIL
Itens: 06 e 07 

NEVE IND. E COM. DE PROD. CIRÚRGICOS LTDA. 
Itens: 04, 05, 12, 13 e 15. 

VITAL PROD. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
Itens: 02, 25, 26, 27 e 28. 

MARTINS COM. DE MEDICAMENTOS LTDA. 
Itens: 03, 10, 16, 17, 18, 19, 20, 21 ,29, LOTE 1 e LOTE 2. 

Goiânia, 20 de dezembro de 2006. 

AVISOS DE ADIAMENTO 
DE LICITAÇÕES 

AVISOS DE RESULTADOS 



Diário Oficial do Município Página 19Nº 4.028 - Quinta-feira - 21/12/2006

Murilo Vicente Leite Ribeiro 
Pregoeiro 

AVISO DE RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 201/2006 

(MENOR PREÇO GLOBAL) 

O Pregoeiro José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho, desig-
nado pelo Decreto Municipal nº 1842/2006 da Prefeitura de Goiâ-
nia, torna público o RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 201/2006, processo nº 29551961/2006. 

CSM COMERCIAL DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA. 
Itens: 01, 02, 03, 04, 05 e 06. 

Goiânia, 21 de dezembro de 2006. 

José Gilvan Leite Sampaio Sobrinho
Pregoeiro

SMT

NOTIFICAÇÃO 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂNSI-
TO E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, tendo em vista as determinações constantes nos artigos 
281, inciso II e 282 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Transito Brasileiro) e a Resolução n° 006/2002, do 
CETRAN - GO, notifica os proprietários e/ou condutores de veí-
culos abaixo relacionados, por não terem sido localizados pelos 
correios, para apresentarem defesa prévia e/ou recurso à JARI, re-
lativos aos autos de infração a que se relacionam, assinalando o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, para o exercício 
do direito constitucional de defesa. 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, aos 21 (vinte e um) 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis (2006). 

PAULO AFONSO SANCHES - CEL QOPM R/R 
Superintendente - SMTNOTIFICAÇÃO
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HINO A GOIÂNIA
Letra: Anatole Ramos

Música: João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,

Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.


